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ALAMEDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ nº 14.878.608/0001-28

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EMISA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
número 02.297.927/0001-60 com sede a Avenida Brasil, número 3130, 
Setor Jamil Miguel, CEP: 75.124-820 na cidade de Anápolis, estado 
de Goiás, devidamente inscrita na JUCEG sob o nº 522.0015025-4 em 
sessão de 01/06/1977 neste ato representado pelos sócios AMADOR 
DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, Engenheiro civil, inscrito no CPF: 069.309.991-72, e, C.I: 
1.593.365 SSP-GO, residente e domiciliado nesta cidade de Anápolis, 
Goiás, Rua Presidente Kennedy n.º 150 Qd. 27 Lt. 08, Apto 2301, 
Residencial Belvedere Du Parc, CEP: 75.110-477; e, JOÃO BATISTA 
DE SOUZA EMÍDIO, brasileiro, casado em regime comunhão de bens, 
Engenheiro civil, inscrito no CPF: 101.731.291-53, e, C.I: 214.862 SSP/
GO, residente e domiciliado nesta cidade de Anápolis, Goiás, à Rua 
Av-1 Qd. 2 Lt. 12, Residencial Anaville, CEP: 75.102-005; 
E F E P - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 39.650.477/0001-58 com sede a Avenida Brasil, número 
3130, sala 14, Setor Sul Jamil Miguel, CEP: 75.124-820 na cidade de 
Anápolis, estado de Goiás, devidamente inscrita na JUCEG sob o nº 
52205022173 em sessão de 03/11/2020 neste ato representado pelo 
sócio JOÃO BATISTA DE SOUZA EMÍDIO, brasileiro, casado em 
regime comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, inscrito no CPF: 
101.731.291-53, e, C.I: 214.862 SSP/GO, residente e domiciliado 
nesta cidade de Anápolis, Goiás, à Rua Av-1 Qd. 2 Lt. 12, Residencial 
Anaville, CEP: 75.102-005; 
A H S - F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 39.600.453/0001-94 com sede a Avenida Brasil, número 
3130, sala 13, Setor Sul Jamil Miguel, CEP: 75.124-820 na cidade 
de Anápolis, estado de Goiás, devidamente inscrita na JUCEG sob 
o nº 52205019504 em sessão de 28/10/2020 neste ato representado 
pelo sócio AMADOR DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, inscrito no CPF: 
069.309.991-72, e C.I: 159.365 SSP-GO, residente e domiciliado nesta 
cidade de Anápolis, Goiás, à Rua Presidente Kennedy n.º 150 Qd. 27 Lt. 
08, apto 2301, Edifício Residencial Belvedere Du Parc, Bairro Jundiai, 
CEP: 75.110-477;
Todos os sócios componentes da empresa Alameda Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, com sede na Avenida Brasil, n.º 3130 Sala 09, 
Setor Jamil Miguel, Cep: 75.124-820 nesta cidade de Anápolis-
Go., devidamente inscrita na JUCEG n.º 5220303190-6 em sessão 
28/12/2011, CNPJ: 14.878.608/0001-28, resolvem de comum acordo 
reduzir o capital social conforme art. 1.082 inciso II do C.C Lei 
10.406/02, por considerar excessivo ao objeto da sociedade, mediante 
as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Redução do Capital Social:
Com a alteração acima citada, o capital social será reduzido de R$ 
3.000.000,00 (Três Milhões de Reais) divididas em 3.000.000 (Três 
Milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, 
para R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididas em 10.000 (Dez Mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um real) cada uma, totalmente 
subscritas em moeda corrente do país, por ter se tornado excessivo 
ao objeto da sociedade, e o valor de R$ 2.900.000,00 (Dois Milhões e 
Novecentos Mil Reais) serão devolvidos aos três sócios, já qualificados 
acima, na proporção dos valores integralizados. Ficando assim o capital 
distribuído entre seus sócios:

SÓCIOS N. 
QUOTAS

Total Capital  
após Alteração  

Quadro Societário

Emisa Engenharia e Comércio Ltda. 9.800 9.800,00

E F E P - Participações Societárias Ltda. 100 R$ 100

A H S - F Participações Societárias Ltda. 100 R$ 100

TOTAL DO CAPITAL 10.000 R$ 10.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n.º 
10.406 de 10 de janeiro de 2002.
Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis, não podem 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Consolidação:
Em razão da modificação já acontecida no Contrato Social, resolvem os 
sócios re-transcreverem o mesmo, na forma atual, consolidando neste, 
todos os atos anteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Cláusulas Não Alteradas:
As cláusulas inalteradas pelo presente instrumento permanecerão 
vigendo com suas redações originais.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
ALAMEDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Após as alterações realizadas o contrato social permanecerá da seguinte forma:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade ora constituída, será uma sociedade por cotas de respon-
sabilidade limitada, regendo-se pelas cláusulas deste instrumento e nos 
casos omissos pela Legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE SOCIAL
A sociedade girará sob o nome empresarial ALAMEDA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e terá sede e domicílio 
na Av. Brasil Sul, n.º 3130 sala 09, Setor Jamil Miguel, CEP: 75.124-820, 
nesta cidade de Anápolis, Estado de Goiás. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objetivo social exercer atividades específicas e 
exclusivas de incorporação, construção, venda de imóveis próprios 
e recebimentos das parcelas provenientes da venda das unidades 
imobiliárias do empreendimento, a ser edificado no Bairro Jundiaí, na 
Avenida José Neto Paranhos Lt. 19 Qd. 51, na cidade de Anápolis, Goiás.
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 
10.000 (Dez Mil) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada 
uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do país, 
ficando assim distribuído entre seus sócios na seguinte proporção:

Nome dos Sócios % Nr. Quotas Valor R$

Emisa Engenharia e Comércio Ltda 98% 9.800 9.800,00

E F E P - Participações Societárias Ltda. 1% 100 100,00

A H S - F Participações Societárias Ltda. 1% 100 100,00

TOTAL DO CAPITAL 100 10.000 10.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
O prazo de duração da sociedade é por tempo determinado, limitado 
pela conclusão do objeto social, que se realizará após a incorporação, 
construção, venda e recebimento das parcelas das unidades imobiliárias 
do empreendimento citado acima, cujo prazo previsto aqui fixado é de 
10 (dez) anos a contar do início das atividades. Considerando à data 
de inicio das atividades, a data do registro do Contrato Social na Junta 
Comercial de Estado de Goiás.
CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
Os sócios nomeiam os administradores, João Batista de Souza Emidio, 
brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, Engenheiro civil, 
inscrito no CPF: 101.731.291-53, e, C.I: 214.862 2º Via SSP/GO, 
residente e domiciliado nesta cidade de Anápolis, Goiás, à Rua Av-1 
Qd. 2 Lt. 12, Residencial Anaville, CEP: 75.102-005; e o Sr. Amador dos 
Santos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF: 069.309.991-72, e C.I: 159.365 2º 
Via SSP-GO, residente e domiciliado nesta cidade de Anápolis, Goiás, 
à Rua Presidente Kennedy n.º 150 Qd. 27 Lt. 08, Apto 2301 Residencial 
Belvedere Du Parc, Bairro Jundiaí, CEP: 75.110-477; conjuntamente, 
devendo no mínimo, haver assinatura de 02 (dois) Administradores.
Parágrafo Primeiro: Em caso de nomeação de administrador pelos 
sócios, em Assembleia, o mesmo será dispensado de caução e 
poderá ser destituído da função sem direito a qualquer indenização, 
por deliberação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos titulares do capital 
social, conforme comando legal do artigo 1.062 da Lei no. 10.406/2002.
Parágrafo Segundo: A destituição de administrador porventura 
nomeado se opera pela aprovação, em reunião de titulares de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, que deve ser averbada no 
registro competente no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Parágrafo Terceiro: A renúncia do administrador se torna eficaz em 
relação à Sociedade no momento de sua comunicação escrita, e, em 
relação a terceiros após a averbação na Junta Comercial.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PODERES DA ADMINISTRAÇÃO:
Aos administradores são atribuídos plenos poderes, internos e externos, 
necessários à realização do objeto da Sociedade, os quais ficam 
autorizados a representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestritivamente, 
inclusive outorgar procuração em nome da Sociedade, quando a 
prática de qualquer ato assim exigir, respeitado o artigo 1.015 da Lei 
no. 10.406/2002.
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o artigo 
1.011 parágrafo 1º da Lei 10.406/2002. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
CLÁUSULA NONA - Do Pró-Labore:
Os sócios definirão posteriormente em Assembleia, os valores e 
a periodicidade de uma retirada mensal, a título de Pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. O valor 
estipulado será levado a débito da conta de despesas administrativas 
da sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO GERAL, SEUS LUCROS E 
PREJUÍZO
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO
No caso de morte ou retirada de um dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, ficando os sócios sobreviventes obrigados a levantar um 
balanço geral da sociedade dentro de trinta dias após o falecimento e 
reunir em uma só conta os haveres apurados do sócio falecido, que ficarão 
a disposição do inventariante para ser entregue mediante Alvará Judicial 
ou depois de passada em julgado a sentença de partilha, lavrada nos 
autos do inventário. Caso haja conveniência e mediante o cumprimento 
das formalidades legais, os herdeiros, se maiores, poderão ser admitidos 
na sociedade em substituição ao sócio falecido, os quais designarão um 
de seus membros para representá-los perante a sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS
A sociedade rege-se nas omissões do artigo 1.052 da lei nº. 10.406/02 
pelas normas da sociedade anônima e os casos omissos neste contrato 
serão decididos de comum acordo entre os sócios e em consonância 
com as disposições legais vigentes aplicáveis a cada caso.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro de Anápolis para dirimir qualquer dúvida oriunda do 
presente contrato social.
E por estarem assim justos e contratados, obrigam-se a assinar o 
presente instrumento de Contrato Social.

Anápolis-Go, 04 de maio de 2026.

EMISA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
João Batista de Souza Emidio Amador dos Santos

E F E P - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
João Batista de Souza Emidio

A H S - F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
Amador dos Santos

JUSTIÇA

Moraes rejeita revisar pena de Débora 
do Batom, condenada pelo 8/1
Abdré Richter 
Agência Brasil

 
O ministro Alexandre de 

Moraes, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), negou 
nesta segunda-feira (4) pe-
dido para que a cabeleirei-
ra Débora Rodrigues dos 
Santos, conhecida como 
Débora do Batom, seja be-
neficiada imediatamente 

pelo projeto de lei (PL) da 
Dosimetria.

Na semana passada, o 
Congresso derrubou o veto 
do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva ao projeto, 
que beneficia condenados 
pelos atos golpistas de 8 de 
janeiro de 2023.

Na sexta-feira (1°), um 
dia após a votação, a defe-
sa de Débora pediu ao Su-

premo a redução de pena, 
antes mesmo da promul-
gação do PL. 

Pela Constituição, o 
projeto tem que ser en-
caminhado para promul-
gação pelo presidente da 
República em até 48 horas. 
Caso isso não ocorra, a ta-
refa caberá ao presidente 
do Senado, Davi Alcolum-
bre (União Brasil-AP).

Ela foi condenada a 14 
anos de prisão por partici-
par dos atos e pichar a fra-
se "Perdeu, mané" na es-
tátua A Justiça, localizada 
em frente ao edifício-sede 
do Supremo, com um ba-
tom.

Atualmente, ela cumpre 
pena em regime domici-
liar por ter filhos menores 
de idade.

Segundo os advogados, 
Débora já cumpriu três 
anos de prisão e pode pro-
gredir para o semiaberto.

Na decisão, Moraes jul-
gou prejudicado o pedi-
do da defesa porque o PL 
da Dosimetria ainda não 
foi promulgado pela Pre-
sidência da República ou 
pelo Congresso.
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